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EMENDA MODIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° 38/2022

Autor: Comissão de Justiça e Redação

Com fulcro nos artigos 128 e 129, parágrafo 4o, do Regimento 
Interno, esta Comissão vem propor na forma regimental a seguinte Emenda 
Modificativa à súmula:

"DISPÕE SOBRE CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, NA QUALIDADE 
DE PACIENTE"

Carambeí, 20 de setembro de 2022.
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